
Tenho, pois, como justificado o conhe
cimento. 

3. E cabe provê-lo porque, como bem 
acentuou o paradigma, o preceito admitiu 
invasão de atribuições do Prefeito pela 
Câmara Municipal, o qual, porque teria 
o poder de anulá-Ias ou repará-Ias, se p0-

ria em situação hierárquica superior, o 
que, por certo, não permite a Constitui
ção, que quer ditos órgãos Municipais, 
Executivo e Legislativo das Comunas, se
jam harmônicos e independentes, à seme
lhança do estatuído em seu art. 69. 

Ao precedente indicado cabe acrescen
tar os seguintes: R.E 64 240 e R.epresenta
ção 09 675, in R.T J., 47/394, 39/398. 
~ o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RE 77 578 - MG - ReI., Ministro 
Thompson Flores. Recte., Prefeitura Mu
nicipal de Belo Horizonte (Advogado, 

Alcy Álvares Nogueira). Recorridos, Pau
lo Pereira de Assis e Orlando Vignolli 
(Advs., em causa própria) e Câmara Mu
nicipal de Belo Horizonte (Adv., Paulo 
de Paula Reis). 

Decisão: Conhecido e provido, e decla
rado inconstitucional o art. 70, da Lei 28. 
do Estado de Minas Gerais - Lei Or
gânica Municipal de 22. I 1.47, alterada 
pela Lei 855, de 26.12.51. Votou o Pre
sidente. Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da 
Rocha. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Luiz Gallotti, Oswaldo Trigueiro,. 
Aliomar Baleeiro, Djaci Falcão, Thomp
son Flores, Dilac Pint", Antonio Neder. 
Xavier de Albuquerque e Rodrigues A1ct
mim. Procurador..(Jeral da República. o 
Prof. José Carlos Moreira Alves. 

BrasI1ia. 16 de maio de 1974. - Álvaro 
Ferreira dos Santos, Diretor do Departa
mento Judiciário. 

PREFEITO - CASSAÇÃO DE MANDATO PELA CÂMARA DE VE
READORES 

- Anulado pela justiça o afastamento do Prefeito, decretado 
pela Câmara de Vereadores, tem ele direito de receber os vencim!!n
tos do cargo, correspondentes ao impedimento. 

TRlDUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

N9 238948 (Recurso "ex oUido") - Araraquara - RCJCO{"rente: JuÍZo 
de Direito - Apelantes: Arthur Urbano e Município de Rincão -

Apelados: Os mesmos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de apelação cível n9 238 948, da comarca 
de Araraquara, em que é recorrente o 
Juízo "ex officio", sendo apelantes e reci-

procamente apelados Arthur Urbano e o 

Município de Rincão: Acordam, em 4' 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, por votação unânime, negar 

provimento ao recurso. 
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o autor foi empossado no cargo de 
Prefeito do Município de Rincão no día 
28.3.1969, e deveria exercer seu mandato 
até 31.1.1973. Teve, porém, seu mandato 
cassado pela Câmara Municipal e, em 
cOllseqüência, foi afastado de suas fun
ções. 

Entretanto, por decisão final do S'11"', 
oh teve mandado de segurança, através do 
qual foi anulado o processo da cassaçi::o 
de seu mandato. 

Agora, volta ele às portas do Judiciá
rio, através da presente ação ordinária, 
para cobrar, com correção monetária, a 
quantia correspondente aos subsídios e às 
verbas de representação do tempo em que 
esteve ilegalmente privado de exercer o 

cargo. 
A sentença julgou procedente em parte 

a ação, acolhendo o pedido referente aos 
subsídioo, excluindo porém a verba de re
presentação e a corrcção monctárJa. Em 
conseqüênc:a, o Magistrado determinou 

o rateio proporcional das custas e impôs 
recíproca condenação em honorários. 

Só foi interposto o recurso de ofício, 
sem oferecimento de apelação voluntária 
por qualquer das partes. 

Ê o relatório. 
A sentença deu solução adequada ao 

caso e merece confirmação. 
Se o afastamento do autor foi ilegal, 

conforme decisão judicial definitiva, ema
nada da mais alta Corte do País, o autor 
tem direito aos vencimentoo do cargo, CQi"

respoooentes ao tempo em que injusta
mente esteve impedido de exercer suas 
fUllções. 

De outro lado, a ação for corretamente 
proposta contra o Município de Rincão 
e não contra a Câmara Municipal, visto 
quo a importância pleiteada deverá sair 
dos cofres municipais. 

Não há reparo a ser feito. na sentença 
de primeiro grau. 

São PauJo, 21 de novembro de 1974 -
Henrique Machado, Preso - Macedo Bit
tencourt, Relator - Participaram do ju!
gamento, com votos vencedores, os Des. 
Médici FHho e Flávio Torres. 

PREFEITO - CRIME DE RESPONSABILIDADE - MANDADO DE 

SEGURANÇA 

- Qualquer que seja a natureza do ato administrativo, desde 
que possibilite lesão de direito individual, comporta a apreciação do 
Poder Judiciário. 

- Interpretação do art. 4 do Decreto-lei fI/J 200, de 1967. 

TRIBUNAL DE JlJSnçA DE SÃO PAULO 

N9 234 751 - Ituverava _.-. Apelantl': Prefeito Municipal de Guará .-. Apelada: 
Câmara Municipal de Guará. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes aut(·s 
de apelação cível n? 234757, da comarca 
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de Ituverava, em que é apelante Prefeito 
Municipal de Guará, sendo apelada Câ
mara Municipal de Guará: Acordam, em 
5~ Câmara Cível do Tribunal de Justiça 




